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Decreto nº 4.464,  de 11 de março de 2.024. 

 

 

Altera o Decreto nº 4.313, de 07/11/2022, que institui o processo democrático para 

a Escolha de Diretores em estabelecimentos da Rede Municipal de Ensino de 

Cachoeira de Minas – MG.  

 

 

                    O Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, no uso da 

competência que lhe atribui o Art. 87, Inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os 

dispositivos da Lei Municipal Complementar nº 035, de 08/03/2024, 

 

                     DECRETA: 

 

        Art. 1º -  Ficam revogados os Artigos 17 e 20 do Decreto 4.313/2022. 

 

        Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário,  este Decreto entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

  Cachoeira de Minas – MG, 11 de março de 2.024. 

 

 

 

 

DIRCEU D’ANGELO DE FARIA 

Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas – MG 
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